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llNETE DO PREFEITO DEOKnO BI 1220, DB 13 DB AOOM'O DB 1982. 

-

B1na. referência • nível sqerior de CIL!: 

goa a f'mlgÕaa, claaaif'icadoa na categoria 
, 

_, .. da "!l!ra-'belbador•, a dá outra.a prondilloiaa. 

Ll1JliD BP.DA., Prefeito do Ji!unic:Ípio de .Aaaia, no u

so de auaa atribu.içÕea lapia, dert"a•anta autoriu4o pela X.i 

Jlml.ic1]181 nl 2160, de 12 de Agosto de 1982, que diQÕe sobre -

a reorganização ,1,a.t zd atrativa da Prefeitura. Municipal de .1.Bai1 

D E O 1l E !I! As 

Artigo li - ll'ica autorill&da. a elevaçã_c a nível aqerior de re

:f'eracia, de.cargos e :f'unçÕea, olaaailicadoa na"§ 

tegoria de •!rra'belb•Oo"l'•, respectivamente da lla:f'e
rência •1• - B:Ível c, :para a lleferência •4• - B:!

vel •A•. 
Artigo 21 - As diapoaiçÕaa deste Decreto :proauzirão efeitos a 

pari;ir de li de Agosto de 1982. 
Artigo 31 - ll'ica revogado o Decreto Jllmicipal nl l 034, de 12-

de Jlarço de 1980. 

Artigo 41 - Este Decreto ant:m.rá em vigor na da.ta de aua publi 
-

-

caçao. 

Artigo 51 - llevopm-ae as diapoaiçÕea em oontrário. 

-·· .. -�;,""e!P .. , .... 

de Aam1n1atração 

Pub1icado no Departamento e Jalllli!liatração da Pre:f'ei tura 

em 13 de Agosto da 1982. 


